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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO / 2019    

    

.  
Ementa: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito e dá outras providências.  

  

  

  

  

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha Desembargador Amaro de  

Lira e César”, prevista no Art. 2º, alínea “j”, do Decreto Legislativo nº 137/97, de 15 de abril de 1997, 

ao Desembargador Leopoldo Raposo, pelos relevantes e essenciais serviços prestados ao Poder 

Judiciário de Pernambuco.  

  

Art. 2º Caberá a Presidência desta Casa Legislativa, em acordo com o homenageado e o autor da 

propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão 

Solene e festiva.  

  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.  

  

  

   
Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 10 de dezembro de 2019.  
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                                                     JUSTIFICATIVA  

 

  A Câmara Municipal de Caruaru homenageia o Desembargador Leopoldo Raposo, pelos 

relevantes e essenciais serviços prestados no Poder Judiciário de Pernambuco.  

 

 O desembargador Leopoldo Raposo presidiu o TJ/PE no biênio 2016/2017 e também já dirigiu 

outros setores da instituição, como a Escola Judicial e a Coordenadoria de Conciliação e Mediação. 

Formado pela Universidade Católica de Pernambuco em 1973 e pós-graduado em Administração Pública, 

Leopoldo Raposo começou sua carreira na magistratura em 1981.  

Foi promovido ao cargo de desembargador pelo critério de antiguidade no dia 17 de março de 

2003. Casado, pai de dois filhos, ele também desempenha a função de professor em Direito das Sucessões 

na Escola Superior da Magistratura de Pernambuco) e já atuou como assessor especial da Corregedoria-

Geral de Justiça. Desde 2012 é presidente da Seção Criminal e da 1ª Câmara Criminal no Tribunal. 
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